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SESSAO DE 22 de agosto de 2025

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE FACHOLI PRODUCAO COMERCIO INDUSTRIA IMPORTAGAO E EXPORTACAO LTDA
INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Contribuigdes Sociais Previdenciarias
Periodo de apuragdo: 01/01/2008 a 31/12/2009
CONSTITUCIONALIDADE. LEGALIDADE.

No ambito do processo administrativo fiscal, fica vedado aos érgaos de
julgamento afastar a aplicacdo, ou deixar de observar lei ou decreto, sob
fundamento de inconstitucionalidade, cujo reconhecimento encontra-se na
esfera de competéncia do Poder Judicidrio. Simula CARF n? 2.

NULIDADE DO ACORDAO DE PRIMEIRA INSTANCIA — NAO OCORRENCIA

N3o representa nulidade por alteracdo de critério juridico, a decisdo que
manteve as razbes que levaram ao lancamento e trouxe reforco
argumentativo para consolida¢do do entendimento

CONTRIBUICAO DEVIDA AO SENAR SOBRE A COMERCIALIZACAO DA
PRODUCAO RURAL DE PESSOA FiSICA. SUB-ROGACAO DA EMPRESA
ADQUIRENTE. VIGENCIA. PARECER PGFN 19443/2021.
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A obrigacao de retencdo da Contribuicao devida ao Senar pelo empregador
rural pessoa fisica, com fundamento na sub-roga¢dao do adquirente da
producdo rural, é valida tdo somente a partir do dia 10/01/2018, data da
vigéncia da Lei n? 13.606, de 2018, que incluiu o paragrafo Unico ao art. 62
da Lei n2 9.528, de 1997. Inclusdo em lista: art. 22, VIl e § 42, da Portaria
PGFN n2 502, de 2016, e art. 19, VI, b, c/c art. 19-A, Ill, da Lei n? 10.522, de
2002.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer
parcialmente do recurso, apenas em relacdo ao que tange as preliminares de modificacdo do
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			 Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias
			 Período de apuração: 01/01/2008 a 31/12/2009
			 
				 CONSTITUCIONALIDADE. LEGALIDADE.
				 No âmbito do processo administrativo fiscal, fica vedado aos órgãos de julgamento afastar a aplicação, ou deixar de observar lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade, cujo reconhecimento encontra-se na esfera de competência do Poder Judiciário. Súmula CARF nº 2.
				 NULIDADE DO ACÓRDÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA – NÃO OCORRÊNCIA
				 Não representa nulidade por alteração de critério jurídico, a decisão que manteve as razões que levaram ao lançamento e trouxe reforço argumentativo para consolidação do entendimento
				 CONTRIBUIÇÃO DEVIDA AO SENAR SOBRE A COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO RURAL DE PESSOA FÍSICA. SUB-ROGAÇÃO DA EMPRESA ADQUIRENTE. VIGÊNCIA. PARECER PGFN 19443/2021.
				 A obrigação de retenção da Contribuição devida ao Senar pelo empregador rural pessoa física, com fundamento na sub-rogação do adquirente da produção rural, é válida tão somente a partir do dia 10/01/2018, data da vigência da Lei nº 13.606, de 2018, que incluiu o parágrafo único ao art. 6º da Lei nº 9.528, de 1997. Inclusão em lista: art. 2º, VII e § 4º, da Portaria PGFN nº 502, de 2016, e art. 19, VI, b, c/c art. 19-A, III, da Lei nº 10.522, de 2002.
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer parcialmente do recurso, apenas em relação ao que tange às preliminares de modificação do conteúdo material pela decisão de primeira instância e questões de mérito atinentes às contribuições ao SENAR, e na parte conhecida, rejeitar as preliminares, e no mérito, dar-lhe provimento.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Sheila Aires Cartaxo Gomes – Presidente e Relatora
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os julgadores Fernanda Melo Leal, Francisco Ibiapino Luz, Rodrigo Monteiro Loureiro Amorim, Sheila Aires Cartaxo Gomes (Presidente).
	
	 
		 Adoto como relatório aquele utilizado pela Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento na decisão recorrida, que transcrevo abaixo:
		 Trata-se de Autos de Infração – AI lavrados contra o contribuinte em epígrafe, discriminados conforme segue.
		 AI Debcad nº 51.047.034-3, no valor de R$ 2.346.471,25, consolidado em 28/8/2014, relativo a contribuições para a previdência social, incidentes sobre a comercialização de produção rural de pessoa física, referentes às competências de 01/2010 a 12/2010 e de 01/2011 a 12/2011.
		 AI Debcad nº 51.062.308-5 no valor de R$ 223.473,48, consolidado em 28/8/2014, relativo a contribuições para o Senar, incidentes sobre a comercialização de produção rural de pessoa física, referentes às competências de 01/2010 a 12/2010 e de 01/2011 a 12/2011.
		 Consta no relatório fiscal de fls. 22/36 as informações que seguem.
		 A atividade preponderante do contribuinte é a produção de sementes certificadas de forrageiras para pastos, CNAE 01.41.50-2.
		 O contribuinte deixou de declarar em campo próprio das Guias de recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social – GFIP, valores de produção rural adquiridas de pessoas físicas, devidas por ele em razão de sub-rogação, e não efetuou qualquer recolhimento dessas importâncias por meio de Guias da Previdência Social – GPS (que possuem códigos de pagamento específicos).
		 FATOS GERADORES/BASE DE CÁLCULO 
		 Os valores lançados foram apurados com base nas informações relativas à aquisição de produção rural de pessoa física, contidas em notas fiscais do produtor, (disponibilizadas pelo contribuinte durante o procedimento fiscal), notas fiscais eletrônicas de entrada (obtidas no Sistema Público de Escrituração Digital – SPED), e nos Livros de entradas de mercadorias nº 16 e nº 17.
		 O sujeito passivo lança em seu Livro de registro de entrada de mercadorias as notas fiscais de entrada de produtor rural pessoa física, identificando tais produtores, ora pelo número do CPF, ora pelo número do CNPJ.
		 A emissão de nota fiscal de produtor rural segue a legislação do ICMS de cada Estado, que confere à propriedade rural um número de inscrição por meio do qual a emissão das notas se dá. Com a instituição do “Cadastro Sincronizado”, conforme o que determina a Instrução Normativa RFB nº 568, de 8/9/2005, artigo 11, caso um órgão convenente o exija, os produtores rurais devem se inscrever no CNPJ. Esse é o caso do Estado de São Paulo desde 1/7/2007, por determinação da Portaria da Coordenadoria Administrativa Tributária (CAT da Secretaria da Fazenda) nº 14, de 10/3/2006.
		 A identificação dos valores adquiridos de produtores rurais pessoas físicas se deu: (a) pela análise do código e da natureza jurídica identificados conforme o CNPJ e o CPF do emitente das notas fiscais, (b) pelo endereço da propriedade rural que consta nas notas fiscais de produtor rural, e (c) pelos itens contidos nessas notas cuja descrição era de produção rural.
		 AÇÃO JUDICIAL 
		 Foi apresentada cópia de atos praticados no âmbito de “ação ordinária” movida pela ABRASEM – Associação Brasileira de Sementes e Mudas, processo judicial 27417-93.2010.4.01.3400, com antecipação de tutela, ainda vigente, proferida por Juíza da 20ª Vara Federal da Seção Judiciária do Distrito Federal, por meio da qual, buscou-se declarar a ilegalidade e a inexigibilidade da contribuição previdenciária prevista na Lei nº 8.212/1991, artigo 25, inciso I e II.
		 Consta na sentença como segue: “julgo procedente o pedido, nos termos do art. 269, I, do CPC, para declarar a inexistência de relação jurídica entre os associados da autora e o Fisco, somente quanto à Contribuição Social sobre a Comercialização da Produção Rural – ‘FUNRURAL’, prevista na atual redação do art. 25, I e II, da Lei nº 8.212/91, inclusive com a alteração promovida pela Lei n. 10.256/01”.
		 O contribuinte apresentou certidão de regularidade, datada de 11/3/2014, atestando ser associada em situação regular com a Associação Paulista de Produtores de Sementes e Mudas – APPS e Comunicação nº 030/2014, de 2/3/2014, da ABRASEM – Associação Brasileira de Sementes e Mudas, atestando ser o sujeito passivo seu associado, por meio da APPS e da Associação para o fomento à de melhoramentos de forrageiras tropicais – Unipasto.
		 A Procuradoria Seccional da Fazenda Nacional em Presidente Prudente, em consulta já formulada pela Delegacia da Receita Federal do Brasil local, em caso semelhante, acerca dos efeitos da tutela antecipada concedida nos autos da ação judicial 27417-93.2010.4.01.3400, com relação ao alcance da eficácia subjetiva do provimento judicial de caráter coletivo, manifestou-se “[...] dizendo ter seu efeito baseado no caput do art. 2º-A da Lei 9.494/97”.
		 Dessa feita, considerando-se a competência territorial do órgão judicante prolator, qual seja o TRF 1, com sede em Brasília, a decisão não alcança o domicílio da autuada (Santo Anastácio – SP), concluiu-se que o provimento jurisdicional não se aplica ao contribuinte, tendo sido lavrados os autos de infração com multa de ofício e que seguirão os tramites legais.
		 A fiscalização juntou cópias de documentos, dentre as quais:
		 Cópias de telas de consultas aos sistemas informatizados da RFB relacionados às GFIP elaboradas pelo sujeito passivo com os campos relacionados à aquisição de produção rural de pessoa física zerados (fls. 37/44).
		 Cópia de atos e decisões referentes ao processo judicial 27417-93.2010.4.01.3400 (fls. 153/174) que tem com ré a União Federal, como autora a ABRASEM, na qual consta que houve pedido de tutela antecipada deferido, e que contém o dispositivo citado no relatório fiscal. Contém ainda a decisão em Embargos de Declaração segundo a qual a Juiza Federal dispõe que: “[...] JULGO, PARCIALMENTE, PROCEDENTE O PEDIDO, nos termos do art. 269, I, do CPC, para declarar a inexistência de relação jurídica entre os associados da autora e o Fisco, somente quanto à Contribuição Social sobre a Comercialização da Produção Rural – ‘FUNRURAL’, da parte do produtor rural pessoa física, prevista na atual redação do art. 25, I e II, da Lei nº 8.212/91, inclusive com a alteração promovida pela Lei n. 10.256/01 [...]”.
		 Cópia de Certidão de Regularidade emitida pela Associação Paulista de Produtores de Sementes e Mudas – APPS, emitida em 11//3/2014, que certifica que o contribuinte é seu associado e se encontra em situação regular conforme normas estatutárias que regem a instituição (fl. 175).
		 Cópia de Declaração emitida, pela Associação Brasileira de Sementes e Mudas – ABRASEM, em 12/3/2014, em Brasília (DF), segundo a qual o contribuinte está associada ao sistema ABRASEM através da Associação Paulista de Produtores e Sementes – APPS e Associação de fomento à pesquisa de melhoramento de forrageiras tropicais – UNIPASTO.
		 O contribuinte foi intimado das autuações em 1/9/2014 (conforme Aviso de Recebimento – AR de fl. 189) e apresentou impugnação de fls. 194/207 em 29/9/2014 (conforme data de protocolo à fl. 194), na qual, essencialmente:
		 Afirma que a fiscalização admitiu, conforme relatório fiscal, que ele está amparado por sentença judicial que declara a inexistência de relação jurídico tributária entre os Associados da Abrasem e o Fisco, quanto à contribuição social de produção rural prevista na atual redação dos incisos I e II do artigo 25 da Lei n º 8.212/1991, inclusive com alteração promovida pela Lei nº 10.256/2001. Aduz que no item 11 do relatório fiscal, também restou admitido que ele é associado em situação regular com a Abrasem.
		 Alega que, contudo, a fiscalização afastou indevidamente os efeitos da tutela judicial que lhe foi concedida a pretexto de interpretação que deu ao artigo 2º-A da Lei nº 9.494/1997. Diz que por estar sediado em Santo Anastácio, entendeu a fiscalização, que os efeitos da tutela proferida por Juízo Federal não lhe alcançariam. Aduz que tal interpretação é equivocada, pois afronta o disposto na Constituição da República de 1988, artigo 109, § 2º.
		 Afirma que está claro no texto constitucional que a Juíza Federal de Seção Judiciária do Distrito Federal, que proferiu a decisão, tem competência para processar e julgar causas intentadas contra a União.
		 Conclui que independentemente do local onde esteja sediada, ou se ela está ou não representada por entidade associativa, para questões como a do objeto da demanda referida, a competência se dá em razão da pessoa demandada, isso é a União, que pode ser acionada no Distrito Federal.
		 Diz que a decisão citada pela fiscalização no item 12 do relatório fiscal, para fundamentar a interpretação que deu do artigo 2º-A da Lei nº 9.494/1997, foi proferida em causa em que se discutia o alcance dos efeitos da decisão em ação civil coletiva ajuizada pela Apadeco, que condenou o Banestado ao pagamento dos expurgos inflacionários sobre cadernetas de poupança e dispôs que seus efeitos alcançariam todos os poupadores da instituição financeira do Estado do Paraná, sendo inaplicável ao seu caso.
		 Conclui que os efeitos da sentença lhe alcançam sendo improcedente a atuação.
		 IMPROCEDÊNCIA DO AUTO DE INFRAÇÃO. LEGISLAÇÃO PERTINENTE.
		 Afirma que “conforme noticiado, a matéria discutida nesses autos é a mesma que foi objeto da ação judicial proposta em face da União, que tramita pela E. 20ª Vara Federal da Seção Judiciária do Distrito Federal (27127-93.2010.4.01.3400)”. Aduz que por essa razão reprisam-se os termos da inicial da ação mencionada e são feitas algumas ponderações.
		 EXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL. JULGAMENTO DE RECUROS EXTRAORDINÁRIO 718.874 RS. APLICAÇÃO DO ARTIGO 62-A DO RI DO CARF.
		 Aponta que o STF reconheceu a repercussão geral do RE 718.874/RS que trata da constitucionalidade da contribuição a ser recolhida pelo empregador rural pessoa física, prevista no artigo 25 da Lei º 8.212/1991 com redação dada pela Lei nº 10.256/2001. Tece considerações acerca desse Recurso Extraordinário e cita jurisprudência que entende demonstrar a improcedência das contribuições lançadas por meio dos AI combatidos.
		 VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE.
		 INADMISSIBILIDADE DE CONTRIBUIÇÃO COM FATO GERADOR DISCIPLINADO POR INSTRUÇÃO NORMATIVA.
		 Tece considerações sobre a aplicação do Princípio da legalidade no âmbito tributário. Afirma que a Lei nº 8.212/1991, não define qual o fato gerador das contribuições lançadas, sendo que tal elemento está descrito apenas na Instrução Normativa – IN RFB nº 971/2009, artigos 51, 166 e 167.
		 Disserta acerca dos elementos que devem estar contidos na norma que institui a obrigação tributária. Aduz que o artigo 25, incisos I e II da Lei nº 8.212/1991, diz apenas que a contribuição do empregador rural é de 2% da receita bruta proveniente da comercialização da produção rural, “com acréscimo de 0,1% para financiamento das prestações por acidente de trabalho (Senar)”, sem estabelecer em que momento, em que local e por qual conduta se dará a incidência. Conclui que o executivo jamais poderia, por ato seu, determinar fato gerador de contribuição social.
		 Diz serem evidentes as inúmeras inconstitucionalidades em que incorreu o legislador ao editar o artigo 1º da Lei nº 8.450/1992, que conferiu nova redação ao artigo 25 da Lei nº 8.212/1991, com suas consequentes atualizações. Tece considerações a esse respeito.
		 IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DE MULTA DE OFÍCIO 
		 Diz que o crédito tributário ora combatido estava com exigibilidade suspensa por força da decisão proferida no processo judicial mencionado, concedida antes de qualquer procedimento fiscal, reconhecendo a ilegalidade e a inexigibilidade das mesmas contribuições objeto do AI. Assevera que, apesar disso, foi aplicada multa de ofício 75%. Aduz que mesmo que o lançamento tenha sido feito para evitar a decadência, a aplicação de multa de ofício é ilícita conforme determina a Lei nº 9.430/1996, artigo 63. Cita decisão do Carf.
		 PEDIDO 
		 Requer que, sem prejuízo de análise do mérito, pelo qual se pede o reconhecimento da improcedência do auto de infração, seja excluída a multa de ofício. 
		 A impugnação foi julgada improcedente e o crédito tributário mantido pelo Acórdão 12-62.946 da 8ª Turma da DRJ/BHE (fls. 232/243).
		 O Contribuinte tomou ciência do resultado do julgamento em 04/03/2015, conforme Aviso de Recebimento – AR à folha 249 e, em 06/04/2015, conforme Termo de Solicitação de Juntada (fl. 250), apresentou Recurso Voluntário (fls. 251/2645).
		 Em seu recurso, o Contribuinte repete as alegações apresentadas na impugnação, porém argumenta que a decisão recorrida seria nula em razão da mudança do conteúdo material da acusação.
		 Posteriormente, em 28/12/2018 (fl. 274), o Contribuinte apresentou pedido de desistência parcial do recurso (fls. 276/278), nos seguintes termos:
		 PROCESSO Nº: 15940.720126/2016-65 FACHOLI PRODUÇÃO COMÉRCIO INDÚSTRIA IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n.° 00.580.847/0001-92, com sede na Vila Andorinha, Saída para Piquerobi, s/n, em Santo Anastácio/SP, por seus advogados que esta subscrevem, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, informar que incluirá parcialmente o débito fiscal em discussão nestes autos nº PROGRAMA DE REGULARIZAÇÃO TRIBUTÁRIA RURAL (PRR) instituído pela Lei nº 13.606, de 09 de janeiro de 2018 e regulamentado, no âmbito da Secretaria da Receita Federal do Brasil, pela Instrução Normativa RFB nº 1784/2018.
		 Ante o exposto, com fundamento no § 1º, do artigo 5º, da Lei 13.606/2018, renuncia a quaisquer alegações de direito sobre as quais se fundem a impugnações administrativas, exclusivamente em relação à discussão da Contribuição Previdenciária (FUNRURAL) incidente sobre a produção rural, GIL/RAT, previstas no art. 25, I e II, § 3º, 10 e 11, art. 30 da Lei 8.212/91, e requer a desistência do contencioso relativa exclusivamente à essa matéria, como forma de dar cumprimento ao disposto no artigo 5º da Lei nº 13.606, de 09 de janeiro de 2018([1]) e art. 6º da IN RFB nº 1784/2018 ([2]) que regulamentaram o PRR, devendo o processo prosseguir regularmente em relação às demais matérias discutidas nestes autos.
		 Diante da desistência parcial, os autos retornaram à origem onde foi providenciada a transferência da parte patronal para o processo 10835.720052/2019-55, permanecendo nos presentes autos a contribuição destinada ao SENAR, conforme se verifica no extrato do processo às folhas 285/292.
		 É o relatório.
	
	 
		 Conselheira Sheila Aires Cartaxo Gomes, Relatora
		 Conhecimento
		 O recurso é tempestivo. Assevere-se que como o Contribuinte tomou ciência da decisão de 03/03/2015, o prazo final para interposição do recurso se encerraria em 03/04/2015. No entanto, por se tratar de feriado de Sexta-feira Santa, o prazo foi transferido para segunda-feira, dia 06/04/2015.
		 Com a desistência parcial do recurso voluntário, restaram nos presentes autos, as contribuições destinadas ao SENAR.
		 Observa-se no recurso voluntário do Contribuinte que foram repetidos argumentos já apresentados na impugnação quanto a:
		 Suspensão da exigibilidade do crédito por força do art. 151, alínea “c”, do CTN, razão pela qual não seria possível o lançamento da multa de ofício;
		 Inconstitucionalidade das contribuições patronais, quais sejam, aquela incidente sobre a comercialização da produção rural de produtores pessoas físicas e aquela destinada ao financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos risco ambientais do trabalho – GILRAT.
		 O julgamento do RE 718.871 e da suspensão da exigibilidade e execução dos art. 25, incisos I e II e do art. 30, inciso V, da Lei nº 8.212/1991 pela Resolução do Senado Federal nº 15/2017. 
		 No tocante às alegações que se referem especificamente às contribuições patronais e GILRAT, deixo de conhecê-las, em razão da desistência parcial do recurso informada no relatório deste acórdão.
		 O Contribuinte alega em seu recurso a suspensão do crédito tributário nos termos do art. 151, alínea “c”, do CTN em razão da tutela antecipada concedida em ação interposta pela ABRASEM que o Contribuinte entende que o alcançaria.
		 Também alega que não seria possível o lançamento da multa de ofício, uma vez que existiria a citada tutela antecipada.
		 Ocorre que além de a decisão de primeira instância haver mantido o entendimento da autoridade fiscal de que a decisão judicial não favoreceria o Contribuinte, também manifestou entendimento de que tal decisão não se referiria ao SENAR, mas apenas às contribuições previdenciárias, cuja arrecadação e recolhimento caberiam ao Contribuinte por sub-rogação. Vejamos o seguinte trecho:
		 Ressalte-se que a decisão judicial referida, conforme se observa do dispositivo da sentença, é relativa apenas às contribuições devidas à previdência social, nada mencionando com relação às contribuições para o Senar (que foram lançadas sobre as mesmas bases de cálculo por meio do AI Debcad nº 51.062.308-5).  
		 Assevere-se que o Contribuinte não se manifestou no recurso contra o entendimento da decisão de primeira instância de que a decisão judicial seria relativa apenas às contribuições previdenciárias e não ao SENAR. Logo, tal questão restou definitiva, de tal sorte que não cabe conhecer do recurso em relação às matérias que discutem a suspensão da exigibilidade do crédito em razão da existência da decisão judicial, conforme dispõe o art. 151, alínea “c”, do CTN, bem como à que se refere à impossibilidade do lançamento da multa de ofício.
		 Acrescento que com relação às alegações sobre a constitucionalidade de lei, cabe a aplicação da Súmula CARF nº 2 que dispõe o seguinte:
		 Súmula CARF nº 2 Aprovada pelo Pleno em 2006 O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.
		 Assim, conheço parcialmente do recurso apenas em relação ao que tange às preliminares de modificação do conteúdo material pela decisão de primeira instância e questões de mérito atinentes às contribuições ao SENAR.
		 Preliminares
		 O Contribuinte argumenta que quando do lançamento, considerou-se que a decisão judicial proferida nos autos da ação 27417-93.2010.4.01.3400 não aproveitaria ao Contribuinte em razão da ausência de competência territorial do TRF1 que prolatou a decisão, uma vez que o Contribuinte é estabelecido no Estado de São Paulo.
		 No entanto, no julgamento da impugnação, o Relator entendeu que a decisão não poderia favorecer o Contribuinte em razão de sua não vinculação como associado daquela entidade.
		 O Contribuinte entende que se sua condição de associado já havia sido reconhecida na autuação, não poderia ter sido afastada pela decisão de primeira instância.
		 Vejamos o que dispõe o Termo de Verificação Fiscal (fls. 20/188):
		 /
		 /
		 (...)
		 /
		 Como se vê, assiste razão ao recorrente quando alega que a razão para se considerar que ele não se beneficiaria da decisão judicial prolatada em favor da ABRASEM seria o fato de não ser sediado no âmbito da competência jurisdicional do TRF1 que prolatou a decisão.
		 A decisão recorrida quando tratou a questão, manifestou-se da seguinte forma:
		 INEXISTÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE QUE DECISÃO JUDICIAL ALCANÇA O SUJEITO PASSIVO. CABIMENTO DA MULTA DE OFÍCIO.
		 De acordo com o relatório fiscal, o sujeito passivo demonstrou, por ocasião do procedimento fiscal, a instauração de processo judicial nº 27417-93.2010.4.01.3400, ação ordinária movida na 20ª Vara Federal da Seção Judiciária do Distrito Federal, no qual foi deferida medida liminar com antecipação de tutela e prolatada sentença favorável à autora ABRASEM – Associação Brasileira de Sementes e Mudas.
		 A sentença prolatada por esse Juízo dispunha como segue: “julgo procedente o pedido, nos termos do art. 269, I, do CPC, para declarar a inexistência de relação jurídica entre os associados da autora e o Fisco, somente quanto à Contribuição Social sobre a Comercialização da Produção Rural – ‘FUNRURAL, prevista na atual redação do art. 25, I e II, da Lei nº 8.212/91, inclusive com a alteração promovida pela Lei n. 10.256/01”.
		 Para a fiscalização os efeitos de tal decisão não alcançariam o sujeito passivo, uma vez que ele está domiciliado (Santo Anastácio – SP) em Estado diverso daquele da competência territorial do órgão judicante prolator, qual seja o TRF 1, com sede em Brasília, por força do que disporia o caput do art. 2º-A da Lei 9.494/1997.
		 O impugnante, por sua vez, afirma que a interpretação do agente fiscal é incorreta, pois afrontaria o disposto na Constituição da República de 1988, artigo 109, § 2º.
		 Aduz que, como no presente caso, a competência para apreciar a questão se deu em razão da pessoa demandada (a União), a Juíza Federal de Seção Judiciária do Distrito Federal, que proferiu a decisão, tem competência para processar e julgar causas intentadas contra a União e sua decisão lhe alcançaria.
		 Por força do que dispõe o CTN, artigo 142, o agente fiscal, constatando a ocorrência de fato gerador (em conformidade com a legislação tributária), tem o dever de efetuar o lançamento das contribuições não recolhidas em época própria, mesmo que haja discussão judicial a respeito da existência da relação jurídica entre o sujeito passivo e à Fazenda Pública, evitando a decadência do direito de lançar.
		 Contudo a identificação do alcance subjetivo da decisão judicial que deferiu a tutela antecipada em favor da ABRASEM é relevante, pois como tal decisão foi anterior ao início do procedimento fiscal, não caberia o lançamento da multa de ofício conforme determina a Lei nº 8.212/1991, artigo 35-A.
		 Constata-se conforme relatório fiscal e cópia da sentença em embargos de declaração, juntadas pela fiscalização às fls. 153/174, que o Juízo determinou em dispositivo o que segue: 
		 [...] JULGO, PARCIALMENTE, PROCEDENTE O PEDIDO, nos termos do art. 269, I, do CPC, para declarar a inexistência de relação jurídica entre os associados da autora e o Fisco, somente quanto à Contribuição Social sobre a Comercialização da Produção Rural – ‘FUNRURAL’, da parte do produtor rural pessoa física, prevista na atual redação do art. 25, I e II, da Lei nº 8.212/91, inclusive com a alteração promovida pela Lei n. 10.256/01 [...] (grifos nossos).
		 Verifica-se, portanto que somente os associados da ABRASEM foram substituídos por essa entidade e que a decisão alcança apenas seus associados.
		 Assim, apesar do disposto na Constituição da República de 1988, artigo 109, § 2º, em que pesem os fatos da ré no processo (a União Federal) estar sediada no âmbito de autuação do Juízo que prolatou a decisão (Distrito Federal), e da autora ABRASEM (como se depreende de seu estatuto social obtido por meio de consulta ao sítio dessa instituição na rede mundial de computadores) ter por objeto a autuação em âmbito nacional, a primeira questão a ser verificada é se o sujeito passivo é ou não associado da ABRASEM de modo a estar amparado pela decisão judicial proferida em favor dos associados dessa entidade como se viu.
		 O único documento juntado aos autos que trata da relação entre a ABRASEM e o sujeito passivo é uma cópia de Declaração (fl. 176) emitida por essa entidade, em 12/3/2014, em Brasília (DF), segundo a qual o contribuinte está associado ao sistema ABRASEM através da Associação Paulista de Produtores e Sementes – APPS e da Associação de fomento à pesquisa de melhoramento de forrageiras tropicais – UNIPASTO.
		 Por meio da consulta ao estatuto social da ABRASEM que estava disponível na rede mundial de computadores observa-se que:
		 Art. 1º A Associação Brasileira de Sementes e Mudas, identificada também como ABRASEM, é uma pessoa jurídica de direito privado, do tipo associação, de fins não econômicos, fundada no dia 20 de outubro de 1972, originalmente como Associação Brasileira dos Produtores de Sementes, na cidade de São Paulo, Capital de São Paulo e tem sua sede atualmente na cidade de Brasília, Capital da República Federativa do Brasil, na Quadra 01 – Bloco G – nº 30, Sala 501, SCS – Ed. Baracat, CEP 70.309-900.
		 Art. 2º A Associação Brasileira de Sementes e Mudas – ABRASEM, doravante denominada ABRASEM, criada para congregar, representar, assistir e orientar as Associações Estaduais e do Distrito Federal, bem como as demais associações, entidades correlatas e associadas. É também função da ABRASEM a coordenação e gerenciamento de assuntos em âmbito nacional, de interesse de suas associadas e da agricultura nacional. (grifo nosso)
		 Art. 3º A ABRASEM será regida por este Estatuto, que vincula e obriga o seu cumprimento a todas associadas, e pela legislação em vigor no que lhe for aplicável. (grifo nosso) 
		 [...] 
		 Art. 6º As associações filiadas não respondem solidariamente pelas obrigações contraídas pela ABRASEM.
		 Art. 7º A ABRASEM tem como principais objetivos:
		 a) Representar, promover, manter, expandir e defender os interesses das Entidades filiadas; (grifo nosso)
		 b) Interceder junto às autoridades para o rápido andamento e solução de tudo a que se refere aos interesses da classe, notadamente no que se relaciona com sementes e mudas; 
		 c) Promover a adoção de regras, normas e sistemas que possam beneficiar e aperfeiçoar os métodos de trabalho, de produtividade, os processos tecnológicos e a comercialização de sementes e mudas; 
		 d) Criar, organizar e manter todos os serviços que possam ser úteis às associadas, prestando-lhes assistência e apoio; 
		 e) Colaborar com as autoridades na regulamentação da produção, da importação e do comércio de sementes e mudas, sugerindo medidas e providências necessárias, incluindo as iniciativas da legislação a respeito; 
		 f) Captar e programar incentivos nacionais, internacionais e linhas especiais de crédito destinadas ao setor de sementes e mudas; 
		 g) Promover o intercâmbio social, cultural e científico com entidades nacionais e internacionais que atuem no setor de sementes e mudas podendo filiar-se às associações congêneres, no país e no exterior; 
		 h) Colaborar com os órgãos públicos e entidades que atuem no meio rural, para o desenvolvimento da agricultura nacional.
		 i) Criar, manter, organizar e gerir projetos de sistemas de serviços cooperativos tais como: grupos ou clubes de seguros, aquisições de insumos, análises de sementes, cadastramento de clientes, pesquisa de mercado e outros destinados à categoria que representa, visando minimizar os custos destes serviços. Para a consecução destas ações contará com as estruturas operacionais de suas associadas, coordenando projetos e delegando responsabilidades.
		 [...] 
		 Art. 8º O quadro efetivo da ABRASEM, compreende as seguintes categorias de sócios contribuintes:
		 I – Associações de Produtores de Sementes;
		 II – Entidades de Classe ou Associações em geral, que tenham como atividade principal a pesquisa, o desenvolvimento técnico-científico e a responsabilidade técnica de sementes e mudas;
		 III – Entidades de Classe ou Associações em geral que tenham como atividade principal o comércio de sementes e mudas.
		 IV – Demais Associações de interesse correlato, legalmente constituídas.
		 Parágrafo único. Será admitida a vinculação direta de Associados (as) somente quando não houver representatividade a nível estadual ou nacional. (grifo nosso)
		 Ora, pela análise do estatuto da ABRASEM (autora da ação judicial em que foi concedida tutela antecipada) em regra, a ABRASEM tem como associados outras associações e entidades de classe, sendo que a admissão de associados (como, por exemplo, as sociedades empresárias que atuam na exploração da atividade econômica de produção e comercialização de sementes) somente se daria na hipótese do disposto no artigo 8º, parágrafo único, o que, como visto não se aplica ao contribuinte, pois ele pode ser representado por associação que atua no Estado de São Paulo, qual seja, Associação Paulista de Produtores de Sementes e Mudas – APPS.
		 Por essa razão, a declaração apresentada pela ABRASEM não afirma que o impugnante é um de seus associados, mas que está vinculado ao sistema ABRASEM (dá o nome de sistema ao conjunto de associações e entidades que são seus associados e em relação às quais, conforme seu estatuto, goza de poderes de representação e de legitimidade de ação junto ao Poder Judiciário).
		 Dessa feita, diante da ausência de elementos que comprovem que o contribuinte é um dos associados da ABRASEM, tem-se que os efeitos da tutela antecipada e da sentença que foi favorável a essa entidade como autora em processo judicial, não alcançam o sujeito passivo. (Grifei)
		 Ocorre que, apesar da decisão recorrida ter desenvolvido argumentos para demonstrar que a Recorrente sequer tinha condição de associada à ABRASEM, também foi afirmado que tal decisão não alcançaria as contribuições destinadas ao SENAR. Veja-se:
		 Ressalte-se que a decisão judicial referida, conforme se observa do dispositivo da sentença, é relativa apenas às contribuições devidas à previdência social, nada mencionando com relação às contribuições para o Senar (que foram lançadas sobre as mesmas bases de cálculo por meio do AI Debcad nº 51.062.308-5).
		 Portanto, por não restar configurada a suspensão da exigibilidade das contribuições lançadas nas hipóteses previstas no CTN, artigo 151, incisos IV e V, não se aplica ao presente caso o disposto na Lei nº 9.630/1996, artigo 63, tendo agido corretamente a fiscalização ao lançar a multa de ofício conforme determina a Lei nº 8.212/1991, artigo 35-A. (Grifei)
		 Insta salientar que a Recorrente não questionou a conclusão do acórdão recorrido de que a decisão judicial não alcançaria as contribuições ao SENAR, único objeto da autuação após a desistência parcial do recurso.
		 Portanto, para a contribuições ao SENAR é irrelevante se o Recorrente é ou não associado da ABRASEM, uma vez que aquela decisão não contemplaria tais contribuições. Assim. Afasto a alegação de nulidade da decisão recorrida.
		 Mérito
		 No tocante à contribuição ao SENAR, cito o teor do Parecer SEI nº 19443/2021/ME, por meio do qual a Fazenda Nacional analisou a possibilidade de inclusão na lista de dispensa de contestação e recursos da PGFN, do tema referente à substituição tributária da contribuição ao SENAR prevista no art. 6º, da Lei nº 9.528/97, ante a impossibilidade de utilização do art. 30, IV, da Lei 8.212/91 e do art. 3º, §3º, da Lei nº 8.315/91, como fundamento para a substituição tributária. Na ocasião, a Procuradora-Geral da Fazenda Nacional concluiu o seguinte: 
		 DESPACHO Nº 66/2023/PGFN-MF Processo nº 10951.106426/2021-13 
		 APROVO, para os fins do art. 19-A, caput e inciso III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, o PARECER SEI Nº 19443/2021/ME (SEI nº 0839085), o qual, considerando o entendimento consolidado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, propõe a seguinte inclusão na lista de temas com dispensa de contestação e recursos da PGFN: 
		 1.45 – Substituição tributária 
		 a) Contribuição ao SENAR. Art. 6º, da Lei nº 9.528, de 1997. Contribuinte pessoa física ou segurado especial. 
		 Resumo: Impossibilidade de utilização do art. 30, IV, da Lei 8.212, de 1991, e do 3º, §3º da Lei nº 8.315, de 1991, como fundamento para a substituição tributária. A substituição tributária é válida a partir da vigência da Lei nº 13.606, de 9 de janeiro de 2018, que incluiu o parágrafo único no art. 6º da Lei nº 9.528, de 1997. 
		 Precedentes: REsp 1839986/AL, REsp 1723555/SC, AgInt no REsp 1910506/RS, AgInt no REsp 1923191/RS, REsp 1651654/RS. 
		 Referência: Parecer SEI nº 19443/2021/ME 
		 Cientifique-se a Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, bem como restitua-se o expediente à Procuradoria-Geral Adjunta de Representação Judicial para as providências cabíveis. Brasília, 19 de abril de 2023. 
		 Portanto, conforme reiteradas decisões do STJ, apesar de o art. 11, §5º, “a”, do Decreto nº 566, de 1992, prever a obrigação de retenção do SENAR pelo adquirente da produção rural, o dispositivo não encontrava amparo legal, violando as disposições do art. 121, parágrafo único, II, e art. 128 do CTN. Este obstáculo apenas foi superado a partir da Lei nº 13.606, de 2018.
		 O tema restou assim pacificado sem possibilidade de reversão do entendimento, situação que se enquadra nas previsões do art. 19, VI, b, c/c art. 19-A, III, da Lei nº 10.522, de 2002, e do art. 2º, VII, e §4º, da Portaria PGFN nº 502, de 2016, que dispensa a apresentação de contestação, o oferecimento de contrarrazões, a interposição de recursos, bem como a desistência dos já interpostos. 
		 Ressalto que o referido parecer foi aprovado pela Procuradora-Geral da Fazenda Nacional em 19 de abril de 2023, com fundamento no art. 19 c/c art. 19-A, caput e inciso III da Lei 10.522, de 2002, desta forma, entendo que deve aplicado ao caso dos autos.
		 Nesse mesmo sentido, cito o acórdão 9202-011.091, de 18 de dezembro de 2023.
		 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS Período de apuração: 01/01/2015 a 30/09/2017 CONTRIBUIÇÕES AO SENAR. SUB-ROGAÇÃO. PARECER PGFN 19443/2021.
		 Substituição Tributária. Contribuição para o SENAR. Pessoa física e segurado especial. Lei 9.528, de 1997, art. 6º. Impossibilidade de utilização do art. 30 IV, da Lei 8.212, de 24 de julho de 1991, e do art. 3º, §3º, da Lei nº 8.135, de 23 de dezembro 1991, como fundamento para a substituição tributária, somente válida a partir de vigência da Lei nº 13.606, de 9 de janeiro de 2018, que incluiu o parágrafo único no art. 6º da Lei 9.528, de 1997. Decreto nº 566, de 10 de junho de 1992, (art. 11, § 5º, “a”). Ausência de lastro normativo que autoriza a substituição tributária até que editada a Lei nº 13.606, de 2018 (art. 121, parágrafo único, II, e art. 128 do CTN). Inclusão em lista: art. 2º, VII e § 4º, da Portaria PGFN nº 502, de 2016, e art. 19, VI, b, c/c art. 19-A, III, da Lei nº 10.522, de 2002. Processo Sei nº 10951.106426/2021-13.
		 
		 Diante do exposto, conheço parcialmente do recurso, apenas em relação ao que tange às preliminares de modificação do conteúdo material pela decisão de primeira instância e questões de mérito atinentes às contribuições ao SENAR, e na parte conhecida, rejeitar as preliminares, e no mérito, dar-lhe provimento.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Sheila Aires Cartaxo Gomes
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conteddo material pela decisdo de primeira instdncia e questdes de mérito atinentes as
contribuicbes ao SENAR, e na parte conhecida, rejeitar as preliminares, e no mérito, dar-lhe
provimento.

Assinado Digitalmente

Sheila Aires Cartaxo Gomes — Presidente e Relatora

Participaram da sessdo de julgamento os julgadores Fernanda Melo Leal, Francisco
Ibiapino Luz, Rodrigo Monteiro Loureiro Amorim, Sheila Aires Cartaxo Gomes (Presidente).

RELATORIO

Adoto como relatdrio aquele utilizado pela Delegacia da Receita Federal do Brasil de
Julgamento na decisdo recorrida, que transcrevo abaixo:

Trata-se de Autos de Infragdo — Al lavrados contra o contribuinte em epigrafe,
discriminados conforme segue.

Al Debcad n? 51.047.034-3, no valor de RS 2.346.471,25, consolidado em
28/8/2014, relativo a contribuicbes para a previdéncia social, incidentes sobre a
comercializacdo de produgdo rural de pessoa fisica, referentes as competéncias
de 01/2010 a 12/2010 e de 01/2011 a 12/2011.
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Al Debcad n2 51.062.308-5 no valor de RS 223.473,48, consolidado em 28/8/2014,
relativo a contribui¢bes para o Senar, incidentes sobre a comercializagdo de
producdo rural de pessoa fisica, referentes as competéncias de 01/2010 a
12/2010 e de 01/2011 a 12/2011.

Consta no relatério fiscal de fls. 22/36 as informagGes que seguem.

A atividade preponderante do contribuinte é a produgdo de sementes certificadas
de forrageiras para pastos, CNAE 01.41.50-2.

O contribuinte deixou de declarar em campo préprio das Guias de recolhimento
do FGTS e InformacgGes a Previdéncia Social — GFIP, valores de produgdo rural
adquiridas de pessoas fisicas, devidas por ele em razdo de sub-rogacdo, e nao
efetuou qualquer recolhimento dessas importancias por meio de Guias da
Previdéncia Social — GPS (que possuem cédigos de pagamento especificos).

FATOS GERADORES/BASE DE CALCULO

Os valores lancados foram apurados com base nas informagdes relativas a
aquisicdo de producdo rural de pessoa fisica, contidas em notas fiscais do
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produtor, (disponibilizadas pelo contribuinte durante o procedimento fiscal),
notas fiscais eletronicas de entrada (obtidas no Sistema Publico de Escrituracdo
Digital — SPED), e nos Livros de entradas de mercadorias n2 16 e n2 17.

O sujeito passivo langa em seu Livro de registro de entrada de mercadorias as
notas fiscais de entrada de produtor rural pessoa fisica, identificando tais
produtores, ora pelo nimero do CPF, ora pelo nimero do CNPJ.

A emissdo de nota fiscal de produtor rural segue a legislacdo do ICMS de cada
Estado, que confere a propriedade rural um nimero de inscricdo por meio do qual
a emissdao das notas se da. Com a instituicdo do “Cadastro Sincronizado”,
conforme o que determina a Instru¢cdo Normativa RFB n2 568, de 8/9/2005, artigo
11, caso um érgdo convenente o exija, os produtores rurais devem se inscrever no
CNPJ. Esse é o caso do Estado de Sdo Paulo desde 1/7/2007, por determinacdo da
Portaria da Coordenadoria Administrativa Tributdria (CAT da Secretaria da
Fazenda) n2 14, de 10/3/2006.

A identificacdo dos valores adquiridos de produtores rurais pessoas fisicas se deu:
(a) pela analise do cédigo e da natureza juridica identificados conforme o CNPJ e o
CPF do emitente das notas fiscais, (b) pelo endereco da propriedade rural que
consta nas notas fiscais de produtor rural, e (c) pelos itens contidos nessas notas
cuja descricdo era de producao rural.

ACAO JUDICIAL

Foi apresentada copia de atos praticados no ambito de “acdo ordinaria” movida
pela ABRASEM — Associagdo Brasileira de Sementes e Mudas, processo judicial
27417-93.2010.4.01.3400, com antecipagdo de tutela, ainda vigente, proferida
por Juiza da 202 Vara Federal da Segao Judicidria do Distrito Federal, por meio da
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qual, buscou-se declarar a ilegalidade e a inexigibilidade da contribuicdo
previdenciaria prevista na Lei n2 8.212/1991, artigo 25, inciso | e Il.

Consta na sentenca como segue: “julgo procedente o pedido, nos termos do art.
269, |, do CPC, para declarar a inexisténcia de relagdo juridica entre os associados
da autora e o Fisco, somente quanto a Contribuicdo Social sobre a
Comercializacdo da Producdo Rural — ‘FUNRURAL’, prevista na atual redacdo do
art. 25, 1 e ll, da Lei n2 8.212/91, inclusive com a alteragdo promovida pela Lei n.
10.256/01”.

O contribuinte apresentou certiddo de regularidade, datada de 11/3/2014,
atestando ser associada em situacao regular com a Associacdo Paulista de
Produtores de Sementes e Mudas — APPS e Comunica¢do n® 030/2014, de
2/3/2014, da ABRASEM — Associacdo Brasileira de Sementes e Mudas, atestando
ser o sujeito passivo seu associado, por meio da APPS e da Associacdao para o
fomento a de melhoramentos de forrageiras tropicais — Unipasto.

A Procuradoria Seccional da Fazenda Nacional em Presidente Prudente, em
consulta ja formulada pela Delegacia da Receita Federal do Brasil local, em caso
semelhante, acerca dos efeitos da tutela antecipada concedida nos autos da a¢do




ACORDAO 2003-006.804 — 22 SECAO/32 TURMA EXTRAORDINARIA PROCESSO 15940.720126/2014-65

judicial 27417-93.2010.4.01.3400, com rela¢do ao alcance da eficacia subjetiva do
provimento judicial de carater coletivo, manifestou-se “[...] dizendo ter seu efeito
baseado no caput do art. 22-A da Lei 9.494/97”.

Dessa feita, considerando-se a competéncia territorial do drgdo judicante
prolator, qual seja o TRF 1, com sede em Brasilia, a decisdo ndo alcanga o
domicilio da autuada (Santo Anastacio — SP), concluiu-se que o provimento
jurisdicional ndo se aplica ao contribuinte, tendo sido lavrados os autos de
infracdo com multa de oficio e que seguirdo os tramites legais.

A fiscalizagdo juntou cépias de documentos, dentre as quais:

Cépias de telas de consultas aos sistemas informatizados da RFB relacionados as
GFIP elaboradas pelo sujeito passivo com os campos relacionados a aquisicdo de
producdo rural de pessoa fisica zerados (fls. 37/44).

Cépia de atos e decisOes referentes ao processo judicial 27417-93.2010.4.01.3400
(fls. 153/174) que tem com ré a Unido Federal, como autora a ABRASEM, na qual
consta que houve pedido de tutela antecipada deferido, e que contém o
dispositivo citado no relatério fiscal. Contém ainda a decisdo em Embargos de
Declaracdo segundo a qual a Juiza Federal dispée que: “[...] JULGO,
PARCIALMENTE, PROCEDENTE O PEDIDO, nos termos do art. 269, |, do CPC, para
declarar a inexisténcia de relagdo juridica entre os associados da autora e o Fisco,
somente quanto a Contribuicdo Social sobre a Comercializacdo da Producdo Rural
— ‘FUNRURAL’, da parte do produtor rural pessoa fisica, prevista na atual redacao
do art. 25, | e Il, da Lei n2 8.212/91, inclusive com a alteragdo promovida pela Lei
n. 10.256/01 [...]".

Copia de Certiddo de Regularidade emitida pela Associagdo Paulista de Produtores
de Sementes e Mudas — APPS, emitida em 11//3/2014, que certifica que o
contribuinte é seu associado e se encontra em situagao regular conforme normas
estatutarias que regem a institui¢do (fl. 175).
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Copia de Declaracdo emitida, pela Associacdo Brasileira de Sementes e Mudas —
ABRASEM, em 12/3/2014, em Brasilia (DF), segundo a qual o contribuinte esta
associada ao sistema ABRASEM através da Associacdo Paulista de Produtores e

Sementes — APPS e Associacdo de fomento a pesquisa de melhoramento de
forrageiras tropicais — UNIPASTO.

O contribuinte foi intimado das autuacbes em 1/9/2014 (conforme Aviso de
Recebimento — AR de fl. 189) e apresentou impugnac¢do de fls. 194/207 em
29/9/2014 (conforme data de protocolo a fl. 194), na qual, essencialmente:

Afirma que a fiscalizacdo admitiu, conforme relatério fiscal, que ele esta
amparado por sentenga judicial que declara a inexisténcia de relacdo juridico
tributaria entre os Associados da Abrasem e o Fisco, quanto a contribui¢do social
de producao rural prevista na atual redacao dos incisos | e |l do artigo 25 da Lein @
8.212/1991, inclusive com alteracdo promovida pela Lei n? 10.256/2001. Aduz
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qgue no item 11 do relatdrio fiscal, também restou admitido que ele é associado
em situacdo regular com a Abrasem.

Alega que, contudo, a fiscalizacdo afastou indevidamente os efeitos da tutela
judicial que lhe foi concedida a pretexto de interpretacao que deu ao artigo 29-
da Lei n2 9.494/1997. Diz que por estar sediado em Santo Anastacio, entendeu a
fiscalizacdo, que os efeitos da tutela proferida por Juizo Federal ndao lhe
alcangariam. Aduz que tal interpretacdo é equivocada, pois afronta o disposto na
Constituicdo da Republica de 1988, artigo 109, § 29.

Afirma que estd claro no texto constitucional que a Juiza Federal de Secdo
Judicidria do Distrito Federal, que proferiu a decisdo, tem competéncia para
processar e julgar causas intentadas contra a Unido.

Conclui que independentemente do local onde esteja sediada, ou se ela estd ou
nado representada por entidade associativa, para questoes como a do objeto da
demanda referida, a competéncia se dd em razdo da pessoa demandada, isso é a
Unido, que pode ser acionada no Distrito Federal.

Diz que a decisdo citada pela fiscalizacdo no item 12 do relatdrio fiscal, para
fundamentar a interpretacdo que deu do artigo 22-A da Lei n? 9.494/1997, foi
proferida em causa em que se discutia o alcance dos efeitos da decisdo em acdo
civil coletiva ajuizada pela Apadeco, que condenou o Banestado ao pagamento
dos expurgos inflacionarios sobre cadernetas de poupanca e disp6s que seus
efeitos alcancariam todos os poupadores da instituicdo financeira do Estado do
Parand, sendo inaplicavel ao seu caso.

Conclui que os efeitos da sentenga Ihe alcangam sendo improcedente a atuagao.

IMPROCEDENCIA DO AUTO DE INFRAGAO. LEGISLACAO PERTINENTE.
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Afirma que “conforme noticiado, a matéria discutida nesses autos é a mesma que
foi objeto da agdo judicial proposta em face da Unido, que tramita pela E. 202
Vara Federal da Sec¢do Judicidria do Distrito Federal (27127-93.2010.4.01.3400)".
Aduz que por essa razdo reprisam-se os termos da inicial da acdo mencionada e
sao feitas algumas ponderagdes.

EXISTENCIA DE REPERCUSSAO GERAL. JULGAMENTO DE RECUROS
EXTRAORDINARIO 718.874 RS. APLICACAO DO ARTIGO 62-A DO RI DO CARF.

Aponta que o STF reconheceu a repercussdo geral do RE 718.874/RS que trata da
constitucionalidade da contribuicdo a ser recolhida pelo empregador rural pessoa
fisica, prevista no artigo 25 da Lei 2 8.212/1991 com redacdo dada pela Lei n®
10.256/2001. Tece considera¢Bes acerca desse Recurso Extraordinario e cita
jurisprudéncia que entende demonstrar a improcedéncia das contribuicdes
lancadas por meio dos Al combatidos.

VIOLAGAO DO PRINCIPIO DA LEGALIDADE.

INADMISSIBILIDADE DE CONTRIBUICAO COM FATO GERADOR DISCIPLINADO POR
INSTRUCAO NORMATIVA.
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Tece considera¢des sobre a aplicacdo do Principio da legalidade no ambito
tributario. Afirma que a Lei n? 8.212/1991, ndo define qual o fato gerador das
contribuicdes lancadas, sendo que tal elemento esta descrito apenas na Instrucao
Normativa — IN RFB n2 971/2009, artigos 51, 166 e 167.

Disserta acerca dos elementos que devem estar contidos na norma que institui a
obrigacdo tributéria. Aduz que o artigo 25, incisos | e Il da Lei n? 8.212/1991, diz
apenas que a contribuicdo do empregador rural é de 2% da receita bruta
proveniente da comercializagdo da producdo rural, “com acréscimo de 0,1% para
financiamento das prestacGes por acidente de trabalho (Senar)”, sem estabelecer
em que momento, em que local e por qual conduta se dara a incidéncia. Conclui
gue o executivo jamais poderia, por ato seu, determinar fato gerador de
contribuicdo social.

Diz serem evidentes as inumeras inconstitucionalidades em que incorreu o
legislador ao editar o artigo 12 da Lei n? 8.450/1992, que conferiu nova redacdo
ao artigo 25 da Lei n? 8.212/1991, com suas consequentes atualizacdes. Tece
consideracGes a esse respeito.

IMPOSSIBILIDADE DE APLICACAO DE MULTA DE OFiCIO

Diz que o crédito tributdrio ora combatido estava com exigibilidade suspensa por
forca da decisdo proferida no processo judicial mencionado, concedida antes de
qgualquer procedimento fiscal, reconhecendo a ilegalidade e a inexigibilidade das
mesmas contribuicdes objeto do Al. Assevera que, apesar disso, foi aplicada multa
de oficio 75%. Aduz que mesmo que o langamento tenha sido feito para evitar a
decadéncia, a aplicagdo de multa de oficio é ilicita conforme determina a Lei n2
9.430/1996, artigo 63. Cita decisdo do Carf.

PEDIDO

Requer que, sem prejuizo de andlise do mérito, pelo qual se pede o
reconhecimento da improcedéncia do auto de infragdo, seja excluida a multa de
oficio.
A impugnacao foi julgada improcedente e o crédito tributario mantido pelo Acérdao
12-62.946 da 82 Turma da DRJ/BHE (fls. 232/243).

O Contribuinte tomou ciéncia do resultado do julgamento em 04/03/2015,
conforme Aviso de Recebimento — AR a folha 249 e, em 06/04/2015, conforme Termo de
Solicitagdo de Juntada (fl. 250), apresentou Recurso Voluntario (fls. 251/2645).

Em seu recurso, o Contribuinte repete as alegacdes apresentadas na impugnacao,
porém argumenta que a decisdo recorrida seria nula em razdo da mudanca do conteddo material
da acusacao.

Posteriormente, em 28/12/2018 (fl. 274), o Contribuinte apresentou pedido de
desisténcia parcial do recurso (fls. 276/278), nos seguintes termos:
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PROCESSO N2: 15940.720126/2016-65 FACHOLI PRODUGCAO COMERCIO
INDUSTRIA IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA, pessoa juridica de direito privado,
inscrita no CNPJ sob o n.° 00.580.847/0001-92, com sede na Vila Andorinha, Saida
para Piquerobi, s/n, em Santo Anastacio/SP, por seus advogados que esta
subscrevem, vem respeitosamente a presenca de Vossa Exceléncia, informar que
incluird parcialmente o débito fiscal em discussdo nestes autos n2 PROGRAMA DE
REGULARIZACAO TRIBUTARIA RURAL (PRR) instituido pela Lei n2 13.606, de 09 de
janeiro de 2018 e regulamentado, no ambito da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, pela Instrugdo Normativa RFB n2 1784/2018.

Ante o exposto, com fundamento no § 12, do artigo 592, da Lei 13.606/2018,
renuncia a quaisquer alegacdes de direito sobre as quais se fundem a
impugnagdes administrativas, exclusivamente em relagdao a discussao da
Contribuigdo Previdenciaria (FUNRURAL) incidente sobre a producdo rural,
GIL/RAT, previstas no art. 25,1 ell, § 32,10 e 11, art. 30 da Lei 8.212/91, e requer
a desisténcia do contencioso relativa exclusivamente a essa matéria, como forma
de dar cumprimento ao disposto no artigo 52 da Lei n2 13.606, de 09 de janeiro de
2018([1]) e art. 62 da IN RFB n2 1784/2018 ([2]) que regulamentaram o PRR,
devendo o processo prosseguir regularmente em relacdo as demais matérias
discutidas nestes autos.

Diante da desisténcia parcial, os autos retornaram a origem onde foi providenciada
a transferéncia da parte patronal para o processo 10835.720052/2019-55, permanecendo nos
presentes autos a contribuicdo destinada ao SENAR, conforme se verifica no extrato do processo
as folhas 285/292.

E o relatério.

VOTO

Conselheira Sheila Aires Cartaxo Gomes, Relatora
Conhecimento

O recurso é tempestivo. Assevere-se que como o Contribuinte tomou ciéncia da
decisdo de 03/03/2015, o prazo final para interposi¢do do recurso se encerraria em 03/04/2015.
No entanto, por se tratar de feriado de Sexta-feira Santa, o prazo foi transferido para segunda-
feira, dia 06/04/2015.

Com a desisténcia parcial do recurso voluntario, restaram nos presentes autos, as
contribuicGes destinadas ao SENAR.

Observa-se no recurso voluntario do Contribuinte que foram repetidos argumentos
ja apresentados na impugnacdo quanto a:
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e Suspensdo da exigibilidade do crédito por forca do art. 151, alinea “c”, do
CTN, razdo pela qual nao seria possivel o langamento da multa de oficio;

e Inconstitucionalidade das contribuicdes patronais, quais sejam, aquela
incidente sobre a comercializacdo da producgdo rural de produtores pessoas
fisicas e aquela destinada ao financiamento dos beneficios concedidos em
razao do grau de incidéncia de incapacidade laborativa decorrente dos risco
ambientais do trabalho — GILRAT.

e O julgamento do RE 718.871 e da suspensado da exigibilidade e execucdo dos
art. 25, incisos | e Il e do art. 30, inciso V, da Lei n? 8.212/1991 pela
Resolu¢do do Senado Federal n2 15/2017.

No tocante as alegacdes que se referem especificamente as contribui¢ées patronais
e GILRAT, deixo de conhecé-las, em razao da desisténcia parcial do recurso informada no relatdério
deste acordao.

O Contribuinte alega em seu recurso a suspensao do crédito tributdrio nos termos
do art. 151, alinea “c”, do CTN em razdo da tutela antecipada concedida em agao interposta pela
ABRASEM que o Contribuinte entende que o alcangaria.

Também alega que ndo seria possivel o lancamento da multa de oficio, uma vez que
existiria a citada tutela antecipada.

Ocorre que além de a decisao de primeira instancia haver mantido o entendimento
da autoridade fiscal de que a decisdo judicial ndo favoreceria o Contribuinte, também manifestou
entendimento de que tal decisdo ndao se referiria ao SENAR, mas apenas as contribuicdes
previdenciarias, cuja arrecadacdo e recolhimento caberiam ao Contribuinte por sub-rogacdo.
Vejamos o seguinte trecho:

Ressalte-se que a decisdo judicial referida, conforme se observa do dispositivo da
sentenca, é relativa apenas as contribui¢cdes devidas a previdéncia social, nada
mencionando com relagdo as contribuigées para o Senar (que foram lancadas
sobre as mesmas bases de cdlculo por meio do Al Debcad n2 51.062.308-5).

Assevere-se que o Contribuinte n3ao se manifestou no recurso contra o
entendimento da decisdo de primeira instancia de que a decisdo judicial seria relativa apenas as
contribuicGes previdenciarias e ndo ao SENAR. Logo, tal questdo restou definitiva, de tal sorte que
ndo cabe conhecer do recurso em relacdo as matérias que discutem a suspensdo da exigibilidade
do crédito em razdo da existéncia da decisdo judicial, conforme dispde o art. 151, alinea “c”, do
CTN, bem como a que se refere a impossibilidade do lancamento da multa de oficio.

Acrescento que com relacdo as alegag¢des sobre a constitucionalidade de lei, cabe a
aplicacdo da Sumula CARF n2 2 que dispOe o seguinte:

Sumula CARF n2 2 Aprovada pelo Pleno em 2006 O CARF ndo é competente para
se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributaria.
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Assim, conheco parcialmente do recurso apenas em relacdo ao que tange as
preliminares de modificacdo do contelddo material pela decisdo de primeira instancia e questoes
de mérito atinentes as contribuicdes ao SENAR.

Preliminares

O Contribuinte argumenta que quando do langamento, considerou-se que a decisao
judicial proferida nos autos da acdo 27417-93.2010.4.01.3400 ndo aproveitaria ao Contribuinte em
razdo da auséncia de competéncia territorial do TRF1 que prolatou a decisdo, uma vez que o
Contribuinte é estabelecido no Estado de Sdo Paulo.

No entanto, no julgamento da impugnacgao, o Relator entendeu que a decisdao nao
poderia favorecer o Contribuinte em razdao de sua ndo vinculagdo como associado daquela
entidade.

O Contribuinte entende que se sua condicdo de associado ja havia sido reconhecida
na autuacdo, ndo poderia ter sido afastada pela decisdo de primeira instancia.

Vejamos o que dispde o Termo de Verificagdo Fiscal (fls. 20/188):

10. A fiscalizada apresentou copia da sentenca da agédo ordinaria, impetrada por ABRASEM-
Associagao Brasileira de Sementes e Mudas, processo n.= 27417-93.2010.4.01.3400,
medida cautelar, ainda vigente, proferida, pela Exmo. Sra Juiza Mara Lina do Carmo, da
20= Vara Federal da Secdo Judiciaria do Distrito Federal, em que busca declarar a
ilegalidade e inexigibilidade da contribuicéo previdenciaria, prevista no art. 25, | e Il da Lei
n. 8.212/91, sendo assim declarado em sentenga “ julgo procedente o pedido, nos termos do
art. 269, I, do CPC, para declarar a inexisténcia de relagdo juridica entre os associados da aufora e
o Fisco, quanto & contribuigdo social sobre a comercializagdo de Produg&o Rural = "FUNRURAL”,

prevista na atual redagdo do art. 25, | e Il, da Lei n. 8.212./91, inclusive com a alterag&o promovida
pela Lein. 10.256/01".

11. Apresentou Certidao de Regularidade, datada de 11/03/2014, atestando ser associada e
em situagéo regular com a Associagdo Paulista dos Produtores de Sementes e Mudas —
APPS, e comunicagdo n. 030/14, de 12/03/2014, da Associagdo Brasileira de Sementes e
Mudas — ABRASEM, atestando a empresa ser associada a ABRASEM, através da
Associagao Paulista de Produtores de Sementes e Associagdo para o fomento & pesquisa
de melhoramentos de forrageiras tropicais - UNIPASTO.

4
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12. A Procuradoria Seccional da Fazenda Nacional em Presidente Prudente, em consulta ja
formulada pela Delegacia da Receita Federal local, em caso semelhante, acerca dos efeitos
da tutela antecipada concedida nos autos da agdo n= 0027417-93.2010.1.01.3400, que
tramita perante o r. Juizo da 20 Vara da Seg¢ao Judiciaria do Distrito Federal, em relagao ao
se definir o alcance da eficacia subjetiva do provimento judicial de carater coletivo,
manifestou-se dizendo ter seu efeito baseado no caput do art. 2e-A da Lei n. 9.494/97.
Verbis:

Art. 22-A. A sentenca civil prolatada em agdo de caréter coletivo proposta por entidade associativa,

na defesa dos interesses e direitos dos seus associados, abrangerd apenas os substituidos que
tenham, na data da propositura da agdo, domicilio no dmbifo da competéncia terntorial do 6rgdo
prolator. (Incluido pela Medida proviséna n° 2.180-35. de 2001).

(...)

13. Assim, considerando a competéncia territorial do 6rgéo judicante prolator, qual seja, o
TRF1, com sede em Brasilia. Portanto, néo alcanga o local de domicilio da fiscalizada
(Santo Anastacio-SP), o r. provimento jurisdicional exarada ndo a alcancga, tendo sido

lavrado os autos de infragdo com a multa de oficio e seguirdo os tramites legais.

Como se vé&, assiste razdo ao recorrente quando alega que a razdo para se
considerar que ele ndo se beneficiaria da decisao judicial prolatada em favor da ABRASEM seria o
fato de ndo ser sediado no ambito da competéncia jurisdicional do TRF1 que prolatou a decisao.

A decisdo recorrida quando tratou a questao, manifestou-se da seguinte forma:

INEXISTENCIA DE COMPROVAGAO DE QUE DECISAO JUDICIAL ALCANGA O SUJEITO
PASSIVO. CABIMENTO DA MULTA DE OFICIO.

De acordo com o relatério fiscal, o sujeito passivo demonstrou, por ocasido do
procedimento fiscal, a instauracdo de processo judicial n® 27417-
93.2010.4.01.3400, agdo ordindria movida na 202 Vara Federal da Secdo Judiciaria
do Distrito Federal, no qual foi deferida medida liminar com antecipacdo de tutela
e prolatada sentenca favordvel a autora ABRASEM — Associa¢do Brasileira de
Sementes e Mudas.

A sentenca prolatada por esse Juizo dispunha como segue: “julgo procedente o
pedido, nos termos do art. 269, |, do CPC, para declarar a inexisténcia de relagao
juridica entre os associados da autora e o Fisco, somente quanto a Contribuicdo
Social sobre a Comercializacdo da Producdo Rural — ‘FUNRURAL, prevista na atual
redacdo do art. 25, | e Il, da Lei n® 8.212/91, inclusive com a alteragdo promovida
pela Lei n. 10.256/01”.

Para a fiscalizacdo os efeitos de tal decisdo ndo alcangariam o sujeito passivo, uma
vez que ele estda domiciliado (Santo Anastacio — SP) em Estado diverso daquele da
competéncia territorial do drgdo judicante prolator, qual seja o TRF 1, com sede
em Brasilia, por for¢a do que disporia o caput do art. 22-A da Lei 9.494/1997.
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O impugnante, por sua vez, afirma que a interpretacdo do agente fiscal é
incorreta, pois afrontaria o disposto na Constituicdo da Republica de 1988, artigo
109, § 29.

Aduz que, como no presente caso, a competéncia para apreciar a questdo se deu
em razao da pessoa demandada (a Unido), a Juiza Federal de Secdo Judiciaria do
Distrito Federal, que proferiu a decisdao, tem competéncia para processar e julgar
causas intentadas contra a Unido e sua decisdo lhe alcangaria.

Por forca do que dispde o CTN, artigo 142, o agente fiscal, constatando a
ocorréncia de fato gerador (em conformidade com a legislacdo tributaria), tem o
dever de efetuar o langamento das contribuicGes ndo recolhidas em época
prépria, mesmo que haja discussdao judicial a respeito da existéncia da relacdo
juridica entre o sujeito passivo e a Fazenda Publica, evitando a decadéncia do
direito de langar.

Contudo a identificacdo do alcance subjetivo da decisdo judicial que deferiu a
tutela antecipada em favor da ABRASEM é relevante, pois como tal decisdo foi
anterior ao inicio do procedimento fiscal, ndo caberia o langamento da multa de
oficio conforme determina a Lei n2 8.212/1991, artigo 35-A.

Constata-se conforme relatério fiscal e cépia da sentenca em embargos de
declaracgdo, juntadas pela fiscalizagdo as fls. 153/174, que o Juizo determinou em
dispositivo o que segue:

[...] JULGO, PARCIALMENTE, PROCEDENTE O PEDIDO, nos termos do art.
269, |, do CPC, para declarar a inexisténcia de relacdo juridica entre os
associados da autora e o Fisco, somente quanto a Contribui¢cdo Social sobre

a Comercializa¢ao da Produgdao Rural — ‘FUNRURAL’, da parte do produtor
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rural pessoa fisica, prevista na atual reda¢do do art. 25, | e Il, da Lei n?
8.212/91, inclusive com a alteragdo promovida pela Lei n. 10.256/01 [...]
(grifos nossos).

Verifica-se, portanto que somente os associados da ABRASEM foram
substituidos por essa entidade e que a decisdo alcanga apenas seus associados.

Assim, apesar do disposto na Constituicdo da Republica de 1988, artigo 109, § 29,
em que pesem os fatos da ré no processo (a Unido Federal) estar sediada no
ambito de autuagdo do Juizo que prolatou a decisdo (Distrito Federal), e da autora
ABRASEM (como se depreende de seu estatuto social obtido por meio de consulta
ao sitio dessa instituicdo na rede mundial de computadores) ter por objeto a
autuacdo em ambito nacional, a primeira questdo a ser verificada é se o sujeito
passivo é ou ndo associado da ABRASEM de modo a estar amparado pela decisdo
judicial proferida em favor dos associados dessa entidade como se viu.

O Unico documento juntado aos autos que trata da relagdo entre a ABRASEM e o
sujeito passivo é uma copia de Declaracdo (fl. 176) emitida por essa entidade, em
12/3/2014, em Brasilia (DF), segundo a qual o contribuinte estd associado ao
sistema ABRASEM através da Associagao Paulista de Produtores e Sementes —

=1
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APPS e da Associacdo de fomento a pesquisa de melhoramento de forrageiras
tropicais — UNIPASTO.

Por meio da consulta ao estatuto social da ABRASEM que estava disponivel na
rede mundial de computadores observa-se que:

Art. 12 A Associacdo Brasileira de Sementes e Mudas, identificada também
como ABRASEM, é uma pessoa juridica de direito privado, do tipo
associacao, de fins ndo econémicos, fundada no dia 20 de outubro de 1972,
originalmente como Associa¢do Brasileira dos Produtores de Sementes, na
cidade de Sdo Paulo, Capital de Sdo Paulo e tem sua sede atualmente na
cidade de Brasilia, Capital da Republica Federativa do Brasil, na Quadra 01 —
Bloco G — n? 30, Sala 501, SCS — Ed. Baracat, CEP 70.309-900.

Art. 22 A Associacdo Brasileira de Sementes e Mudas — ABRASEM,
doravante denominada ABRASEM, criada para congregar, representar,
assistir e orientar as_Associacoes Estaduais e do Distrito Federal, bem como

as demais associacdes, entidades correlatas e associadas. E também funcdo

da ABRASEM a coordenagdo e gerenciamento de assuntos em ambito
nacional, de interesse de suas associadas e da agricultura nacional. (grifo
Nnosso)

Art. 32 A ABRASEM serd regida por este Estatuto, que vincula e obriga o seu
cumprimento a todas associadas, e pela legislacdo em vigor no que lhe for

aplicavel. (grifo nosso)

[..]

Art. 62 As associacbes filiadas nao respondem solidariamente pelas

obrigagcdes contraidas pela ABRASEM.
Art. 72 A ABRASEM tem como principais objetivos:

a) Representar, promover, manter, expandir e defender os interesses das
Entidades filiadas; (grifo nosso)

b) Interceder junto as autoridades para o rapido andamento e solu¢do de
tudo a que se refere aos interesses da classe, notadamente no que se
relaciona com sementes e mudas;

c) Promover a adog¢do de regras, normas e sistemas que possam beneficiar
e aperfeicoar os métodos de trabalho, de produtividade, os processos
tecnoldgicos e a comercializagdo de sementes e mudas;

d) Criar, organizar e manter todos os servicos que possam ser Uteis as
associadas, prestando-lhes assisténcia e apoio;

e) Colaborar com as autoridades na regulamentacdo da producdo, da
importacdo e do comércio de sementes e mudas, sugerindo medidas e
providéncias necessarias, incluindo as iniciativas da legislagdo a respeito;

12
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f) Captar e programar incentivos nacionais, internacionais e linhas especiais
de crédito destinadas ao setor de sementes e mudas;

g) Promover o intercambio social, cultural e cientifico com entidades
nacionais e internacionais que atuem no setor de sementes e mudas
podendo filiar-se as associacées congéneres, no pais e no exterior;

h) Colaborar com os érgaos publicos e entidades que atuem no meio rural,
para o desenvolvimento da agricultura nacional.

i) Criar, manter, organizar e gerir projetos de sistemas de servigos
cooperativos tais como: grupos ou clubes de seguros, aquisicdes de
insumos, andlises de sementes, cadastramento de clientes, pesquisa de
mercado e outros destinados a categoria que representa, visando minimizar
os custos destes servigos. Para a consecu¢ao destas agdes contara com as
estruturas operacionais de suas associadas, coordenando projetos e
delegando responsabilidades.

[...]

Art. 82 O quadro efetivo da ABRASEM, compreende as seguintes categorias

de socios contribuintes:

| — Associacdes de Produtores de Sementes;

Il — Entidades de Classe ou Associacdes em geral, que tenham como

atividade principal a pesquisa, o desenvolvimento técnico-cientifico e a
responsabilidade técnica de sementes e mudas;

[l — Entidades de Classe ou Associacdes em geral que tenham como

atividade principal o comércio de sementes e mudas.
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IV — Demais Associacdes de interesse correlato, legalmente constituidas.

Pardgrafo Unico. Serd admitida a vinculacdo direta de Associados (as)
somente gquando ndo houver representatividade a nivel estadual ou

nacional. (grifo nosso)

Ora, pela andlise do estatuto da ABRASEM (autora da ac¢do judicial em que foi
concedida tutela antecipada) em regra, a ABRASEM tem como associados outras
associacOes e entidades de classe, sendo que a admissdo de associados (como,
por exemplo, as sociedades empresarias que atuam na exploracdo da atividade
econémica de produgdo e comercializagdo de sementes) somente se daria na
hipétese do disposto no artigo 82, paragrafo Unico, o que, como visto ndo se
aplica ao contribuinte, pois ele pode ser representado por associa¢cdao que atua no
Estado de S3ao Paulo, qual seja, Associacdo Paulista de Produtores de Sementes e
Mudas — APPS.

Por essa razdo, a declaracdo apresentada pela ABRASEM nao afirma que o

impugnante é um de seus associados, mas que esta vinculado ao sistema
ABRASEM (da o nome de sistema ao conjunto de associagées e entidades que
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sdo seus associados e em relagdo as quais, conforme seu estatuto, goza de
poderes de representagdo e de legitimidade de acdo junto ao Poder Judiciario).

Dessa feita, diante da auséncia de elementos que comprovem que o
contribuinte é um dos associados da ABRASEM, tem-se que os efeitos da tutela
antecipada e da senteng¢a que foi favoravel a essa entidade como autora em
processo judicial, ndo alcangam o sujeito passivo. (Grifei)

Ocorre que, apesar da decisdo recorrida ter desenvolvido argumentos para
demonstrar que a Recorrente sequer tinha condicdo de associada a ABRASEM, também foi
afirmado que tal decisdo ndo alcancgaria as contribui¢Ges destinadas ao SENAR. Veja-se:

Ressalte-se que a decisao judicial referida, conforme se observa do dispositivo
da sentenca, é relativa apenas as contribuicdes devidas a previdéncia social,
nada mencionando com relacdo as contribuicbes para o Senar (que foram
langadas sobre as mesmas bases de calculo por meio do Al Debcad n2 51.062.308-
5).

Portanto, por ndo restar configurada a suspensdo da exigibilidade das
contribuicdes lancadas nas hipdteses previstas no CTN, artigo 151, incisos IV e V,
ndo se aplica ao presente caso o disposto na Lei n2 9.630/1996, artigo 63, tendo
agido corretamente a fiscalizacdo ao lancar a multa de oficio conforme determina
a lein28.212/1991, artigo 35-A. (Grifei)

Insta salientar que a Recorrente ndo questionou a conclusdo do acdrdao recorrido
de que a decisdo judicial ndo alcancaria as contribui¢cdes ao SENAR, Unico objeto da autuacdo apéds
a desisténcia parcial do recurso.

Portanto, para a contribuicdes ao SENAR é irrelevante se o Recorrente é ou nao
associado da ABRASEM, uma vez que aquela decisdao ndao contemplaria tais contribui¢cdes. Assim.
Afasto a alegacdo de nulidade da decisdo recorrida.

Mérito

No tocante a contribuicdo ao SENAR, cito o teor do Parecer SEI n2 19443/2021/ME,

por meio do qual a Fazenda Nacional analisou a possibilidade de inclusao na lista de dispensa de
contestacao e recursos da PGFN, do tema referente a substituicdo tributaria da contribuicdo ao
SENAR prevista no art. 62, da Lei n2 9.528/97, ante a impossibilidade de utilizacdo do art. 30, IV, da

Lei 8.212/91 e do art. 39, §32, da Lei n2 8.315/91, como fundamento para a substituicdo tributaria.
Na ocasido, a Procuradora-Geral da Fazenda Nacional concluiu o seguinte:

DESPACHO N2 66/2023/PGFN-MF Processo n? 10951.106426/2021-13

APROVO, para os fins do art. 19-A, caput e inciso lll, da Lei n? 10.522, de 19 de
julho de 2002, o PARECER SEI N2 19443/2021/ME (SEI n? 0839085), o qual,
considerando o entendimento consolidado do Egrégio Superior Tribunal de
Justica, propde a seguinte inclusdo na lista de temas com dispensa de contestacao
e recursos da PGFN:
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1.45 — Substituicdo tributaria

a) Contribuicdo ao SENAR. Art. 69, da Lei n2 9.528, de 1997. Contribuinte pessoa
fisica ou segurado especial.

Resumo: Impossibilidade de utilizacdo do art. 30, IV, da Lei 8.212, de 1991, e do
39, §32 da Lei n? 8.315, de 1991, como fundamento para a substitui¢ao tributdria.
A substituicdo tributdria é valida a partir da vigéncia da Lei n2 13.606, de 9 de
janeiro de 2018, que incluiu o paragrafo Unico no art. 62 da Lei n2 9.528, de 1997.

Precedentes: REsp 1839986/AL, REsp 1723555/SC, Agint no REsp 1910506/RS,
Agint no REsp 1923191/RS, REsp 1651654/RS.

Referéncia: Parecer SEI n? 19443/2021/ME

Cientifiqgue-se a Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, bem como
restitua-se o expediente a Procuradoria-Geral Adjunta de Representacdo Judicial
para as providéncias cabiveis. Brasilia, 19 de abril de 2023.

Portanto, conforme reiteradas decisGes do STJ, apesar de o art. 11, §52, “a”, do
Decreto n2 566, de 1992, prever a obrigacao de retengdao do SENAR pelo adquirente da produgao
rural, o dispositivo ndo encontrava amparo legal, violando as disposi¢ées do art. 121, paragrafo
Unico, Il, e art. 128 do CTN. Este obstdculo apenas foi superado a partir da Lei n2 13.606, de 2018.

O tema restou assim pacificado sem possibilidade de reversdo do entendimento,
situagdo que se enquadra nas previsdes do art. 19, VI, b, c/c art. 19-A, Ill, da Lei n? 10.522, de
2002, e do art. 29, VII, e §42, da Portaria PGFN n2 502, de 2016, que dispensa a apresentacao de
contestacdao, o oferecimento de contrarrazbes, a interposicao de recursos, bem como a
desisténcia dos ja interpostos.

Ressalto que o referido parecer foi aprovado pela Procuradora-Geral da Fazenda
Nacional em 19 de abril de 2023, com fundamento no art. 19 c/c art. 19-A, caput e inciso lll da Lei
10.522, de 2002, desta forma, entendo que deve aplicado ao caso dos autos.

Nesse mesmo sentido, cito o acérddo 9202-011.091, de 18 de dezembro de 2023.

ASSUNTO: CONTRIBUICOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS Periodo de apuracdo:
01/01/2015 a 30/09/2017 CONTRIBUICOES AO SENAR. SUB-ROGACAO. PARECER
PGFN 19443/2021.

Substituicdo Tributdria. Contribuicdo para o SENAR. Pessoa fisica e segurado
especial. Lei 9.528, de 1997, art. 62. Impossibilidade de utilizagdo do art. 30 1V, da
Lei 8.212, de 24 de julho de 1991, e do art. 39, §39, da Lei n? 8.135, de 23 de
dezembro 1991, como fundamento para a substitui¢cdo tributaria, somente valida
a partir de vigéncia da Lei n? 13.606, de 9 de janeiro de 2018, que incluiu o
pardgrafo Unico no art. 62 da Lei 9.528, de 1997. Decreto n? 566, de 10 de junho
de 1992, (art. 11, § 59, “a”). Auséncia de lastro normativo que autoriza a
substituicdo tributdria até que editada a Lei n? 13.606, de 2018 (art. 121,
paragrafo Unico, Il, e art. 128 do CTN). Inclusdo em lista: art. 22, VIl e § 49, da
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Portaria PGFN n2 502, de 2016, e art. 19, VI, b, c/c art. 19-A, I, da Lei n2 10.522,
de 2002. Processo Sei n2 10951.106426/2021-13.

Diante do exposto, conhego parcialmente do recurso, apenas em relagdo ao que
tange as preliminares de modificacdo do conteddo material pela decisdo de primeira instancia e
guestdoes de mérito atinentes as contribuicdes ao SENAR, e na parte conhecida, rejeitar as
preliminares, e no mérito, dar-lhe provimento.

Assinado Digitalmente

Sheila Aires Cartaxo Gomes
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